PARECER Nº  563, DE 2006.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 699, DE 2003.





De autoria do Deputado Baleia Rossi, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da aquisição e exposição de pelo menos uma obra de arte em todos os prédios públicos, que vierem a ser construídos com recursos do Governo do Estado de São Paulo. 





Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 86ª à 90ª  Sessões Ordinárias (de 26/08 a 01/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 





Decorrido o prazo de pauta, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do regimento interno supra citado.




Aprovado o requerimento de regime de urgência, conforme fls. 06, esgotou-se o prazo regimental sem manifestação daquele Órgão Técnico. Por conseguinte, o ilustre Presidente desta Casa designou Relator Especial, que se manifestou favoravelmente à aprovação da propositura, com o substitutivo por ele apresentado.




Enviada à Comissão de Cultura, Ciência e Tecnologia,  para exame do mérito, esta não se pronunciou em tempo hábil, tendo o Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao Colegiado posicionado-se pelo acolhimento do projeto de lei em questão, com as alterações  sugeridas pelo Relator Especial, que se manifestou em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, por entender que a iniciativa parlamentar configura-se um importante incentivo à cultura paulista, sobretudo aos artistas regionais.





Prosseguindo em sua tramitação regimental, a proposição seguiu para Comissão de Finanças e Orçamento, que também  não exarou parecer no prazo regimental, competindo-nos, nesta oportunidade, também na qualidade de Relator Especial, examinar a proposta no que concerne aos seus aspectos financeiro e orçamentário, nos termos do § 5º do artigo 31 do regimento consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que quanto aos pontos que nos cabem examinar, não vislumbramos nenhum óbice ao acolhimento do projeto de lei em questão.

Ademais, em relação ao substitutivo ofertado pelo Relator Especial no parecer apresentado em substituição à Comissão de Constituição e Justiça nenhum impedimento de natureza financeira ou orçamentária obsta seu acolhimento. 

Aliás, a iniciativa efetivamente aprimora a proposta original, merecendo acolhida, uma vez que ao tornar obrigatório que a obra de arte seja elaborada por um artista pertencente à comunidade local, abre um importante espaço de divulgação do trabalho desses profissionais.

Ante ao exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 699, de 2003, com o substitutivo apresentado no parecer do nobre Relator Especial que se manifestou em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.

a) JORGE CARUSO -  Relator Especial
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